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o B2.filr1"0 c1os Pinl1Ões e clá ot.rtré-.._s p1·ovidêncit<.S º 

J. Câmara :.;unicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guirrte lei: 

,.rtígo lQ - Fica a Prâ ei tura 1-Iunicipal autorizada a construir 

tlma l.illlJ.a t~elefÔ11ica. ])a_1·2 o Bai1·ro c1os Pinl-1Ões, nês te lít111icÍpio, }JO

elemlo, para isto, despender até 8. quantiH ele Cr:\':12.000,00 (Doze mil 

r ·;- ·iJ·· e) e L.L;e~ .. o ..... o 

Parágrafo Ú11ico - "\ construção ela linha telefônica a que se re -

e:x:ecu.t2,c1a 1)ela Co111panhia TelefÔt1ica de Sé:ti1.ta 
. . , 

fere êste ar·cigo, sera 

Luzia. 

i:..l"tigo zg - Para ocorrer " N d ' 1 • as uespesas com a execuçao res~a _e1, 

fica o Poder ]I:}~ec11ti-vo au.torizac1o 1 • '"·· • 1 d t' a e.orir o crectl -r;o es1)eCla- .e a e 

Cri::12. 000 ,oo (Doze mil cruzeiros), com observância do preceituado 1 

no artigo 43 ela Lei Federal nD l~.320, de 17 de mar e:; o de 1964. 

~rtigo 3a - Revogadas as disposiç5es em contrfrio, esta lei en-
.t. ~ , ~ ' ::J ; l' N 1.,rara e1n v1go1 .. ria aaLa cte Sl12. })l10 ics.çaoo 
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